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Matosinhos, 29 de abril de 2017 

Assunto: Petição N.º 253/XIII/2.ª- Resposta ao pedido de informação  

 

 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de Educação e Ciência  

Deputado Alexandre Quintanilha.  

 

 

Nos termos do Ofício n.º 168/8ª – CEC/2017 11-04-2017, remetido por V. Exa, a 

ANVPC - Associação Nacional dos Professores Contratados vem, por este meio, 

pronunciar-se sobre o teor da Petição N.º 253/XIII/2.ª, da iniciativa de Maria Manuela 

Jesus Ferreira Alves, em que “Solicitam a criação de um regime de exceção no acesso 

à reforma para os professores”. 

 

Face ao exposto no texto original da petição, esta organização reitera que: 

 

i) Existem inúmeros estudos nacionais e internacionais que destacam o elevado 

desgaste físico e emocional a que os profissionais docentes estão sujeitos, agravado, nos 

últimos anos, pelas profundas alterações sociais e profissionais em Portugal. Esse 

desgaste reflete-se profundamente na qualidade das práticas pedagógicas e, 

consequentemente, na própria qualidade do ensino; 

 

ii) Existe uma necessidade premente de renovação do corpo docente das escolas, 

e que tem sido repetidamente defendida por esta organização junto da tutela, uma vez 

que a média de idade dos professores portugueses é não só das mais elevadas da União 

Europeia, como não tem, historicamente, qualquer paralelo. Essa renovação apresenta 

claros  benefícios  no  âmbito  pedagógico,  organizacional  e  financeiro, potenciando  a  
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entrada de professores mais novos no sistema, num processo gradual e equilibrado que 

permita, simultaneamente, o rejuvenescimento tão  necessário dos profissionais 

docentes (integrando indivíduos detentores de um olhar mais jovem, mais adequado à 

mudança, mais disponíveis, e possuidores de competências mais abrangentes no âmbito 

das tecnologias da informação e comunicação) e promova a coabitação destes com 

professores mais experientes (num processo de entreajuda e indução que trará 

benefícios para as duas gerações de docentes, para a Escola e para o sistema educativo 

português); 

 

iii) Tendo em conta o perfil pessoal e laboral destes profissionais com uma longa 

carreira e, cumulativamente, o histórico de ação social dos docentes portugueses, com 

a aposentação destes professores a sociedade civil poderá ainda certamente dispor de 

uma relevante bolsa de cidadãos disponíveis para o desenvolvimento de projetos de 

solidariedade (nomeadamente no âmbito do voluntariado) nos seus espaços de ação 

local e regional. 

 

Face ao exposto, o teor da petição supracitada merece a nossa total 

concordância, assim como a proposta de resolução apresentada. 

 

 

Associação Nacional dos Professores Contratados 

 


